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 ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Aos trinta e um dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, em uma das salas 

da secretaria municipal de educação, localizada na Rua Vereador Osvaldo Kuschida, 

536, bairro Centro, na cidade de Orindiúva, as quatorze horas, reuniram os membros 

do Conselho Municipal de Educação CME , juntamente com os membros do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

– CACS-FUNDEB do Município de Orindiuva-SP , para apreciação da análise e

parecer conclusivo sobre a prestação de contas da Secretaria Municipal de Educação.

Nesta oportunidade, a presidente do Conselho Municipal de Educação, Senhora Thaís

Regina Ferreira Lacerda Freitas  portadora da cédula de identidade RG 42.511.905-

1 que cumprimentou os presentes, agradeceu pela oportunidade de participar e poder

contribuir com a análise dos dados apresentados. A Presidente do CACS-Fundeb a

senhora Ezilene Ferreira Lacerda Gomes apresentou aos membros dos conselhos

presentes a operacionalização orçamentária, financeira e patrimonial das receitas e

despesas específicas FUNDEB emitida pela Prefeitura Municipal de Orindiúva-SP e

com base na análise apresentada e por unanimidade, o referido Conselho Municipal

de Educação, aprovou as contas da Secretaria Municipal de Educação do exercício de

2024. Nada mais havendo a tratar, eu secretária Marília Paz Borges Berteli portadora

da cédula de identidade RG 42.214.361, lavrei a presente ata que após lida e aprovada

será assinada por todos os presentes. Orindiúva SP, 31 de janeiro de 2025.
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ORINDIÚVA PARA APROVAÇÃO DO PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO DA CRECHE 
ESCOLA KARINA DE AMORIM SILVA PARA O ANO LETIVO DE 2025. 

Aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, em uma das 

salas da secretaria municipal de educação, localizada na Rua Vereador Osvaldo 

Kuschida, 536, bairro Centro, na cidade de Orindiúva, as quatorze horas, reuniu-

se extraordinariamente o Conselho Municipal de Educação CME, do Município de 

Orindiuva-SP , para análise e aprovação do Projeto Politico Pedagógico  da Creche 

Escola “Karina de Amorim Silva” referente  ao Ano Letivo de 2025. Nesta 

oportunidade, a presidente a Senhora Thaís Regina Ferreira Lacerda Freitas  

portadora da cédula de identidade RG 42.511.905-1 que cumprimentou os 

presentes e desejou um profícuo trabalho a todos. A senhora presidente iniciou a 

reunião com a leitura do ofício nº019/2025 encaminhado pela diretora de educação 

básica da Creche Escola Karina de Amorim Silva senhora Simone Carvalho  Moises 

da Silva Ribeiro portadora da cédula de identidade RG 21.992.529-X, onde solicita 

a aprovação do Projeto Político Pedagógico   para o ano letivo de 2024 . Após análise, 

apreciação e considerações dos conselheiros, o Projeto Político Pedagógico para o 

ano letivo de 2024 da Creche Escola Karina de Amorim Silva foi HOMOLOGADO. 

Nada mais havendo a tratar, eu secretária Marília Paz Borges Berteli portadora da 

cédula de identidade RG 42.214.361, lavrei a presente ata que após lida e aprovada 

será assinada por todos os presentes. Orindiúva SP, 04 de fevereiro de 2025.  
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ORINDIÚVA PARA APROVAÇÃO DO ESTATUTO E DO CONSELHO ESCOLAR  DA 
CRECHE ESCOLA KARINA DE AMORIM SILVA. 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, em uma 

das salas da secretaria municipal de educação, localizada na Rua Vereador Osvaldo 

Kuschida, 536, bairro Centro, na cidade de Orindiúva, as dezessete horas, reuniu-

se extraordinariamente o Conselho Municipal de Educação CME, do Município de 

Orindiuva-SP , para análise do Conselho Escolar e aprovação do Estatuto do 

Conselho Escolar  da Creche Escola “Karina de Amorim Silva”. Nesta oportunidade, 

a presidente a Senhora Thaís Regina Ferreira Lacerda Freitas    portadora da cédula 

de identidade RG 42.511.905-1 que cumprimentou os presentes e desejou um 

profícuo trabalho a todos. A senhora presidente iniciou a reunião com a leitura do 

ofício nº020/2025 encaminhado pela diretora de educação básica da Creche Escola 

Karina de Amorim Silva senhora Simone Carvalho  Moises da Silva Ribeiro 

portadora da cédula de identidade RG 21.992.529-X, onde solicita a análise e 

aprovação do Conselho Escolar e o Estatuto do referido Conselho, seguindo com a 

leitura do Estatuto do Conselho Escolar.  Após análise, apreciação e considerações 

dos conselheiros, o Conselho Escolar e o Estatuto do Conselho Escolar  da Creche 

Escola Karina de Amorim Silva foi Aprovado. Nada mais havendo a tratar, eu 

secretária Marília Paz Borges Berteli portadora da cédula de identidade RG 

42.214.361, lavrei a presente ata que após lida e aprovada será assinada por todos 

os presentes. Orindiúva SP, 17 de fevereiro de 2025.  



CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – C.M.E. 
Criado pela Lei nº 714 de 20 fevereiro de 1997 

Av: Ver. Osvaldo Kushida, 536 – Telef.: (17) 3816-1237 
Centro  – CEP: 15480-000 – Orindiúva - SP 

 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ORINDIÚVA PARA APROVAÇÃO DO ESTATUTO E DO CONSELHO ESCOLAR  DA EMEI 
“LUIZ ADRIANO DA COSTA. 

Aos sete dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, em uma das salas da 

secretaria municipal de educação, localizada na Rua Vereador Osvaldo Kuschida, 

536, bairro Centro, na cidade de Orindiúva, as dezesseis horas, reuniu-se 

extraordinariamente o Conselho Municipal de Educação CME, do Município de 

Orindiuva-SP , para análise do Conselho Escolar e aprovação do Estatuto do 

Conselho Escolar  da EMEI “Luiz Adriano da Costa”. Nesta oportunidade, a 

presidente a Senhora Thaís Regina Ferreira Lacerda Freitas    portadora da cédula 

de identidade RG 42.511.905-1 que cumprimentou os presentes e desejou um 

profícuo trabalho a todos. A senhora presidente iniciou a reunião com a leitura do 

Ofício Especial/2025 encaminhado pela diretora de educação básica da EMEI “Luiz 

Adriano da Costa” senhora Queila da Silva Chaves Almeida, portadora da cédula 

de identidade RG 42.511.923-3, onde solicita a análise e aprovação do Conselho 

Escolar e o Estatuto do referido Conselho, seguindo com a leitura do Estatuto do 

Conselho Escolar.  Após análise, apreciação e considerações dos conselheiros, o 

Conselho Escolar e o Estatuto do Conselho Escolar  da EMEI “Luiz Adriano da 

Costa” foi Aprovado. Nada mais havendo a tratar, eu secretária Marília Paz Borges 

Berteli portadora da cédula de identidade RG 42.214.361, lavrei a presente ata que 

após lida e aprovada será assinada por todos os presentes. Orindiúva SP, 07 de 

março de 2025.  










